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ATA – N°. 12/2015  

SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR 
 

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, sob a Presidência do 

Auditor Dr. Rafael Barbosa Rodrigues Teixeira; com a presença dos Auditores Dr. Alberto Israel 

de Amorim Goldenstein, Dr. Rodrigo Fedatto, Dr. Allysson Domingues Militão, Dr. Vinicius 

Carvalho Fragoso e Dra. Tatiane Lima; e do Procurador Dr. Marcos Carias de Oliveira Junior, 

foi realizada Sessão do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Paranaense de Futebol de 

Salão, Segunda Comissão Disciplinar, sendo apreciados os Autos constantes do Edital 12/2015. 
                                        

1 – AUTOS Nº. 11-B/2015 – Relator: Dr. Rodrigo Fedatto. 

Campeonato Metropolitano – Adulto – Masculino. 
Jogo: Colombo Futsal X Figas Araucária Futsal. 

Datas: 19/11/2014. 

1º) Denunciado: Colombo Futsal (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada ao pagamento de multa no valor de R$ 

100,00 (cem reais), nos termos do Art. 223, do C.B.J.D.; para pagamento em 5 (cinco) dias, 

através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S. 

2º) Denunciado: Figas Araucária Futsal (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada ao pagamento de multa no valor de R$ 

100,00 (cem reais), nos termos do Art. 223, do C.B.J.D.; para pagamento em 5 (cinco) dias, 

através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S. 

Procurador Denunciante: Dr. Agostinho dos Santos Lisboa. 

 
2 – AUTOS Nº. 42-B/2015 – Relator: Dr. Allysson Domingues Militão. 

Campeonato Paranaense Divisão Especial – Série Ouro. 

Jogo: AEC/CAMIFRA/TITTAL/Esportes X AFP/Keima Futsal. 

Data: 28/03/2015. 

Denunciado: Jeferson Augusto Bernart (Atleta/AEC/CAMIFRA/TITTAL/Esportes). 

Declarou a prescrição da pretensão punitva do atleta denunciado. 

Infrações: Art. 254, §1º, II do C.B.J.D.  

Procurador Denunciante: Dr. Cristiano Gimenes Goulart.

 
3 – AUTOS Nº. 46-B/2015 – Relator: Dr. Vinicius Carvalho Fragoso. 

Campeonato Paranaense Divisão Especial – Série Ouro. 

Jogo: Vapza/Caramuru Futsal X Poker/Óleo Leve/Guarapuava Futsal. 

Data: 06/04/2015. 

Denunciado: Vapza/Caramuru Futsal (E.P.D.). 

Julgou-se inepta a denúncia, uma vez que a mesma não preenche o requisito do Art. 79, I do 

C.B.J.D. 

Procurador Denunciante: Dr. Cristiano Gimenes Goulart.
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4 – AUTOS Nº. 56/2015 – Relator: Dr. Rodrigo Fedatto. 

Referente aos Autos 19-B/2015; 19/2015. 

Campeonato Paranaense – Série Bronze. 

Jogo: Nova Esperança/Asserne X Figas Futsal Araucária. 

Data: 28/10/2014. 

Denunciado: Nova Esperança/Asserne (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada ao pagamento de multa no valor de R$ 

200,00 (duzentos reais), nos termos do Art. 223, do C.B.J.D.; para pagamento em 5 (cinco) dias, 

através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S.  

Procurador Denunciante: Dr. Vinicius Rafael Presente. 
 

5 – AUTOS Nº. 57/2015 – Relator: Dr. Vinicius Carvalho Fragoso. 

Taça Paraná – 2015. 
Jogo: Assifusa/Pref. Mun. Irati X Caramuru Castro. 

Data: 10/04/2015. 

Denunciado: Caramuru Castro (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada ao pagamento de multa no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais), nos termos do Art. 191, I do C.B.J.D.; para pagamento em 5 (cinco) 

dias, através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S.  

Procurador Denunciante: Dr. Agostinho dos Santos Lisboa. 

 
6 – AUTOS Nº. 58/2015 – Relator: Dr. Allysson Domingues Militão. 

Campeonato Paranaense da Divisão Especial – Série Ouro. 

Jogo: São Lucas/Grupo Ivo X Keima Futsal. 

Data: 10/04/2015. 

1º) Denunciado: Valter Luiz de Araújo (Atendente/São Lucas/Grupo Ivo). 

Por unanimidade de votos, condenou o denunciado a pena de 5 (cinco) partidas de suspensão, 

nos termos dos Artigos 258-B, 243-F, 243-C e 257, todos do C.B.J.D. 

2º) Denunciado: São Lucas/Grupo Ivo (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada ao pagamento de multa no valor de R$ 

350,00 (trezentos e cinquenta reais), nos termos do Art. 191, III do C.B.J.D.; para pagamento em 

5 (cinco) dias, através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S.  

Procurador Denunciante: Dr. Vinicius Rafael Presente.

 
7 – AUTOS Nº. 59/2015 – Relator: Dr. Rodrigo Fedatto. 

Taça Paraná – 2015. 

Jogo: Caramuru Castro X Coritiba/Cancun/São Mateus. 

Data: 11/04/2015. 

Denunciado: Caramuru Castro (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada ao pagamento de multa no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais), nos termos do Art. 191, I do C.B.J.D.; para pagamento em 5 (cinco) 

dias, através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S.  

Procurador Denunciante: Dr. Agostinho dos Santos Lisboa.
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8 – AUTOS Nº. 60/2015 – Relator: Dr. Vinicius Carvalho Fragoso. 

Taça Paraná – 2015. 

Jogo: Clube Curitibano X Caramuru Castro. 

Data: 12/04/2015. 

Denunciado: Caramuru Castro (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada ao pagamento de multa no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais), nos termos do Art. 191, I do C.B.J.D.; para pagamento em 5 (cinco) 

dias, através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S.  

Procurador Denunciante: Dr. Agostinho dos Santos Lisboa.

 
 

Curitiba, 19 de maio de 2015. 

 

Kaandra Wellner Nascimento 

Secretária TJD/PR 


